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CÃMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

EDITAL

Prof. Doutor Vitor Manuel Moreira Costa, Presidente da Câmara Municipal de

Vila do Conde, torna público, para efeitos do disposto no artigo 56.o

(Publicidade das Deliberações) da Lei no 75/2013, de 12/09, as deliberações

tomadas na reunião ordinária da Câmara Municipal, realizada no dia 7 de

setembro de 2023:

1. Votos de Louvor e Felicitações — Aprovado por unanimidade;

2, Ata da reunião ordinária da Câmara Municipal de 02/03/2023 —

Aprovada por unanimidade;

3. Subsídios — Aprovados por unanimidade;

4, Apoio Social para consumo de água — Aprovado por unanimidade;

5. Ação Social Escolar — auxílios económicos, ano letivo 2023/2024—

Aprovada por unanimidade;

6. Reembolso de despesas de transporte escolar — ano letivo

2022/2023 — Aprovado por unanimidade;

7. Prémios de Mérito e Excelência escolar — Ano letivo 2022—2023 —

Aprovado por unanimidade;

8. Projeto “FEIRA LIMPA, COMPRAS COM GOSTO" — Aprovado

por unanimidade;

9. Protocolo de funcionamento das equipas de Intervenção permanente -

renovação de protocolo — EIP 1 — Concordar por unanimidade com a

proposta e solicitar à Assembleia Municipal a sua aprovação;

10. Protocolos entidades parceiras programa Vila Marés — Aprovados

por unanimidade;

11. Contrato programa com a ARS—Norte — construção do novo Centro

de Saúde de Caxinas, Vila do Conde — Aprovado por maioria;

12. Cedência ao domínio público municipal — Aprovada por

unanimidade:

12.1 — Processo urbanístico n.o 1709/2022;

13. Fornecimento de gás natural para o exercicio económico de 2024

aos equipamentos e instalações municipais — Concordar por

unanimidade com a proposta e solicitar à Assembleia Municipal a sua

aprovação;

14. Empreitada — Construção do Centro Comunitário de Caxinas —

Aprovadas por maioria:
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14.1 — Indeferimento de reclamação de aprovação de trabalhos

complementares;

14.2 — Indeferimento de reclamação e revogação de deliberação; *

14.3 — Indeferimento do reequilibio financeiro;

14.4 — Resolução unilateral do contrato de empreitada a título

sancionatório e tomada de posse administrativa.

15. Pagamento de taxas em prestações — Processo no 4014/87 —

Aprovado por unanimidade.

E GUÁQCUMC %%%& , Secretária, o subscrevi.
Para constar, se publica este edital, que vai ser afixado no átrio dos Paços

do Municipio, bem como no sítio da internet— WWW.cm—Viladoconde.pt..

Paços do Município de Vila do Conde, 12 de setembro de 2023

O Presidente da Câmar Municipal,
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